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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 6/2026 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Submetemos à elevada apreciação desta Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a doação de computadores, monitores e equipamentos de informática à Associação Projeto Semear, com atuação no Município de Schroeder.

A presente proposição tem por finalidade formalizar a destinação de equipamentos de informática recebidos pelo Município por meio de doação da Receita Federal, conforme Processo nº 10906.152909/2025-69, não havendo, portanto, qualquer utilização de recursos financeiros municipais para a aquisição dos bens ora descritos.

Os equipamentos, compostos por computadores desktop, monitores e switch de rede, totalizam significativo aporte estrutural, possibilitando à Associação Projeto Semear melhores condições para o desenvolvimento de suas atividades institucionais, voltadas à promoção e defesa de direitos sociais no âmbito do Município.

A iniciativa encontra respaldo no interesse público, uma vez que fortalece entidade sem fins lucrativos que atua diretamente junto à comunidade local, ampliando sua capacidade operacional, promovendo inclusão digital e contribuindo para o desenvolvimento social. Destaca-se, ainda, que o projeto estabelece cláusulas que resguardam o patrimônio público, determinando a utilização exclusiva dos bens pela entidade, vedando sua alienação pelo prazo de cinco anos e atribuindo ao donatário a responsabilidade pela manutenção.

Dessa forma, a medida representa adequada destinação de bens recebidos pelo Município, conferindo-lhes função social e revertendo-os em benefício direto da população de Schroeder.

Contando com o elevado espírito público dos Nobres Vereadores, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Schroeder, 11 de fevereiro de 2026.
JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº       /2026 
  
Autoriza a doação de computadores e monitores para a Associação Projeto Semear com atuação no Município de Schroeder.
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado a efetuar a Doação a Associação Projeto Semear, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que tem por finalidade atividades de associações de defesa de direitos sociais, inscrita no CNPJ sob nº 35.141.224/0001-06, com sede à Rua Santa Catarina, nº 65, Centro, Município de Schroeder/SC dos seguintes bens:

	COMPUTADORES DESKTOP

	Numero
	Configuração
	Complemento
	Serial
	Patrimonio
	Valor

	1
	Processador i5-2400 / Memória 08GB DDR3 / Armaz. SSD 240GB
	Gabinete Brx
	ND
	ND
	 R$   1.021,00 

	2
	Processador i5-3470 / Memória 08GB DDR3 / Armaz. SSD 240GB
	Gabinete Hayom
	ND
	ND
	 R$   1.260,00 

	3
	Processador i5-3470 / Memória 08GB DDR3 / Armaz. SSD 240GB
	Gabinete Genérico
	ND
	ND
	 R$   1.260,00 

	4
	Processador i5-3470 / Memória 16GB DDR3 / Armaz. SSD 240GB
	Gabinete Genérico
	ND
	ND
	 R$   1.399,00 

	5
	Processador i5-2100 / Memória 08GB DDR3 / Armaz. SSD 240GB
	Gabinete Hayom
	ND
	ND
	 R$   1.021,00 

	6
	Processador i3-2120 / Memória 04GB DDR3 / Armaz. SSD 120GB
	Gabinete Hayom
	ND
	ND
	 R$   1.021,00 

	7
	Processador i5-4570 / Memória 16GB DDR3 / Armaz. SSD 120GB
	Gabinete Genérico
	ND
	ND
	 R$   1.399,00 

	8
	Processador i5-3470 / Memória 16GB DDR3 / Armaz. SSD 120GB
	Gabinete Genérico
	ND
	ND
	 R$   1.260,00 

	9
	Processador i5-3470 / Memória 16GB DDR3 / Armaz. SSD 480GB
	Gabinete Genérico
	ND
	ND
	 R$   1.492,00 

	10
	Processador i5-4570 / Memória 16GB DDR3 / Armaz. SSD 240GB
	Gabinete Genérico
	ND
	ND
	 R$   1.399,00 

	11
	Processador i5-4570 / Memória 08GB DDR3 / Armaz. SSD 240GB
	Gabinete Genérico
	ND
	ND
	 R$   1.399,00 

	12
	Processador i5-3470 / Memória 16GB DDR3 / Armaz. SSD 240GB
	Gabinete Genérico
	ND
	ND
	 R$   1.260,00 

	13
	Processador i5-2400 / Memória 08GB DDR3 / Armaz. SSD 240GB
	Gabinete Hayom
	ND
	ND
	 R$   1.021,00 

	14
	Processador i5-2400 / Memória 08GB DDR3 / Armaz. SSD 240GB
	Gabinete Genérico
	ND
	ND
	 R$   1.021,00 

	15
	Processador i5-2400 / Memória 16GB DDR3 / Armaz. SSD 480GB
	Gabinete Genérico
	ND
	ND
	 R$   1.260,00 

	Total
 R$ 18.493,00


	MONITORES

	Numero
	Marca / Tamanho
	Modelo
	Serial
	Patrimonio
	Valor

	1
	Dell 19’ Pol.
	1908FPc
	BR-0K321F-07591-8BE-31VH
	12449
	 R$      315,00 

	2
	Dell 19’ Pol.
	1908FPc
	BR-0K321F-07591-8BE-3QVH
	12445
	 R$      315,00 

	3
	Dell 19’ Pol.
	1908FPc
	BR-0K321F-07591-8BE-01TH
	12446
	 R$      315,00 

	4
	Dell 19’ Pol.
	1908FPc
	BR-0K321F-07591-8BE-106H
	12448
	 R$      315,00 

	5
	Itautec 19’ Pol.
	W1942PE
	2026094
	12453
	 R$      350,00 

	6
	Soyo 19’ Pol.
	SM190-L03
	9,54623E+11
	7985
	 R$      464,86 

	7
	ULTRA 19’ Pol.
	ULT190
	ULT190C0010556
	7988
	 R$      473,00 

	8
	3GREEN 19,5’ Pol.
	1953G-LED
	1953GLED186702243862
	7989
	 R$      315,00 

	9
	Haoqing 19’ Pol.
	xxxxxxxxx
	HQ202404240657
	7984
	 R$      350,00 

	10
	3GREEN 19,5’ Pol.
	1953G-LED
	1953GLED186702243875
	7986
	 R$      315,00 

	11
	LG Flatron 19' 19EN33S
	Flatron
	304NDYG1L618
	4051
	 R$      908,00 

	12
	LEHMOX 22’ Pol.
	240
	Y20240124KL1900600A
	7987
	 R$      977,43 

	13
	3GREEN 19,5’ Pol.
	1953G-LED
	1953GLED186702243633
	12410
	 R$      315,00 

	14
	Tronos 19’ Pol.
	TRS-HK19WY
	159MT29XY23112970
	7990
	 R$      350,00 

	15
	Bluecase 19’ Pol.
	BM19X1HVW
	64473751686
	7991
	 R$      369,00 

	Total R$   6.447,29


	Equipamentos Adicionais

	Numero
	Marca / Tamanho
	Modelo
	Serial
	Patrimonio
	Valor

	1
	Switch de rede
	ENH916P 16 portas
	ND
	ND
	 R$      190,00 


Art. 2º Não houve utilização de recursos financeiros municipais para a compra dos materiais, sendo os mesmos, objetos de doação da Receita Federal através do Processo nº: 10906.152909/2025-69. 
Art. 3º Os objetos descritos no Art. 1º destinam-se ao uso exclusivo da Associação Projeto Semear com atuação no Município de Schroeder, cuja finalidade são as ações inerentes as suas atividades.

Art. 4º O Donatário receberá os bens no estado que se encontra, não cabendo ao Doador custo de manutenção, sendo esta de responsabilidade do Donatário.

Art. 5º O Donatário não poderá vender ou ceder os bens descritos no Art. 1º pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar da data da referida Doação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669, de 17 de junho de 2008. 
Schroeder, 11 de fevereiro de 2026.








JAIR BRIDAROLI








Prefeito Municipal

Aprov. em única disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/_______. -
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